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Dados inserido por Marcio Sokoloski 
 

 TERMO ADITIVO Nº. 14 
CONTRATO Nº. 14/2013 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº. 14/2013, 

celebrado entre o Município de Pitanga 

e a Sra. Izabel Aparecida Antunes, na 

forma a seguir: 

  
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a Sra. 

Izabel Aparecida Antunes, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte 

Termo Aditivo nº. 14    ao Contrato nº. 14/2013, referente à Dispensa de Licitação nº. 

19/2013, para locação de imóvel destinado ao CEO, Centro de Especialidades 

Odontológicas, entre eles celebrado, conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo de vigência por 3 

(três) meses, ao contrato 14/2013, iniciando em 03/10/2020 e encerra-se em 02/01/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA: o valor do aluguel, de 3.172,82 (três mil, cento e setenta e dois 

reais e oitenta e dois centavos) mensais, renova-se para o período prorrogado, totalizando 

R$9.518,46 (nove mil quinhentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: os valores serão custeados pela dotação orçamentária fonte 303 – 

Código Reduzido 317. Programática: 08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.36.00.00 

PARÁGAFO QUARTO: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

 
Pitanga, 02/10/2020. 
 
                                   Originalmente assinado 
 

___________________________________ 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, 

Prefeito Municipal 
 
 

______________________ 
Izabel Aparecida Antunes, 

Locadora       

 

 
Termo de Aditivo n. 02 

CONTRATO 60/2020 
 
Termo de Aditivo do Contrato 60/2020 firmado 
entre o Município de Pitanga e a empresa 
SONIA CRISTINA DA SILVA 06181837957, na 
forma a seguir: 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, 

a empresa  SONIA CRISTINA DA SILVA 06181837957, já qualificados, têm ajustado por mútuo 

consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 02, para o contrato nº 60/2020, referente à licitação 

01/2020, na modalidade Pregão, para prestação de serviços contínuos de transporte 

automotivo escolar.  Conforme o disposto a seguir: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: fica substituído o Veículo da Linha 42, item 41, Cláusula 

Segunda § 2º do Contrato, conforme memorando 424/2020 da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, em conformidade com artigo 65, inciso II da Lei federal 

8666/93. Conforme segue:  

Retira-se veículo: 
LINHA TIPO MARCA ANO/PLACA         CHASSIS 

42 MIS/CAMIONETA VW/KOMBI 2014/FKI-5219 9BWMF07X7EP005090 

 
Inclui-se veículo 

LINHA TIPO MARCA ANO/PLACA         CHASSIS 

42 MIS/CAMIONETA VW/KOMBI 2004/ALG-8603 9BWGB07X34P004042 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 

aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

Pitanga, 02 de outubro de 2020. 

Originalmente assinado 

________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

Originalmente assinado 
 _____________________________ 

SONIA CRISTINA DA SILVA 06181837957 


